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I-~~;<~'A CÂMARA MUNICIPAl. DE NOVA IGUA~
:=' ÇlCPOR SEUS RE~RES~NTANTES LI:GAIS,DE

I_ t:RETAc EU SANCIONO,A SEGUI,t-HE LEI: . "

I '. {' .. Art •.1.0 ~ Fi~O' p;~~r~xeéutivo autorizado a
abrir Crédito Adicional' até', a importância de
Cr$51.038.550,OU (cinquentae Um milhões, trinta e

" oito mil, quinhentos e cinquenta cruzeiros) Suple-
mentar às dotações do orçamento vigente. ' '
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Art. 2.1, ~ O Crédito ~~tõrtzado no artigo anté
rior será coberto com os recursos. provenientes do .
excesso ~. arreCad~~o, apurado. até 3lJ de'~bril de
1l:178 e projetado até 31 de. dezembro de· 197a
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~_:...Luiz Carlos Duarte Baptista-. . "

..~~CR.ET6~IO~UNICIPA,~ DE GOVE.RNo .

-~yl~ió ~erreira Carvalho.,...; " • ';. ....•.• .
SECRETARIO MUNIC. DE PLANEJAMENTO
'J: 'COORJ)ENA_ÇÃO GERAL"" -,.
....
-Mauro Miguel Junqueira Garcez - :: .' ,
SECRETÁRIOMUNICIPAL DE FAZENDA

-José Maria de Souza - .
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO '

- Primo Novello -
SECRETÁRIO MUNIC. DE SERViÇOS Pú·
BLlCOS '

LHélio Celso Cardoso Louzada ....;..
SECRETÁRIO MUNIC. DE OBRAS E URBA
NISMO

'-... .,'

~- Murilo da Silva Aives :....' '.'
:>ECRETARIO MUNIC. D{' EDUCAÇÃO E
CULTURA -

- Hildebiando José C. de Salles Marins
SECRETÁRIO MUNIC. DE SAÚDE E '~EM
ESTAR :;OCIAL

- José Fr6E.'s Machado 
PROCURADOR GERAL


